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DECRETO NO 017/2007

Dispõe sobre abertura de crédito adicional

suplementar no valor de R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais)

OSyALDO BEDUSQUE, Prefeito Municipal de

Echaporã, Comarca de Assis, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que Ihe são

conferidas porleil

DECRETA

Art. I' - Fica aberto na contadoria da Prefeitura

Municipal de Echaporã um crédito adicional suplementar no valor de R$ 180.000,00

(cento e oitenta mil reais), para realização de obras de infra-estrutura urbana no

Município de Echaporã, recursos estes provenientes de convênio com a Secretaria de

Economia e Planejamento, nos termos da Lei Municipal n' 1.479/2006, destinado à

suplementação da seguinte dotação orçamentária abaixo relacionada.

Art. 2' - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Echaporã, em

25 de maio de 2007

OSVALDOBEDUSQUE

CNPJ: 44.470.300/0001-00 e-mail: pmechapora@gmail.com

Descrição Valorcód.

180.000.00
240

1545100081.001-
449051
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Registrado e publicado nesta Secretaria na mesma
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Diretor Administrativo
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